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c. Todo o isolamento deverá ser revestido com fita em PVC específica para sistemas 
de climatização. 

 
8 DO RECEBIMENTO DO OBJETO 
8.1.1 O(s) objeto(s) serão recebidos pelo servidor responsável no ato da entrega; 

a) Provisoriamente, no ato da entrega, para efeito de posterior verificação da conformidade 
dos mesmos com as especificações requeridas neste documento;  

b) Definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente 
aceitação, no prazo de até 05 (cinco) dia úteis. Só então será atestada a nota fiscal.  

8.1 Serão recusados os materiais que apresentarem defeitos ou cujas especificações não atendam 
às descrições do objeto contratado.  

8.2 O ato de recebimento dos materiais, não importa em sua aceitação. A critério da Contratante, 
os produtos fornecidos serão submetidos à verificação. Cabe a Contratada a substituição dos 
produtos que vierem a ser recusados, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da 
solicitação. 

8.3 Os materiais deverão atender aos dispositivos da Lei nº 8.078/90 (Código de Defesa do 
Consumidor) e às demais legislação pertinentes. 

8.4 Os materiais deverão ser acondicionados conforme praxe do fabricante devendo garantir 
proteção durante transporte e estocagem, constando a identificação do produto e demais 
informações exigidas na legislação em vigor. 

9 DA GARANTIA/VALIDADE E/OU ASSISTÊNCIA TÉCNICA 
9.1 A Contratada fica obrigada a fornecer garantia de no mínimo 01 (um) ano, ou maior se assim o 

for pelo fabricante, contados da data da entrega do item correspondente à Ordem de 
Fornecimento e aceitação definitiva dos equipamentos. 

9.2 Durante o período de garantia os produtos que apresentar defeitos deverá ser trocado por 
outro de igual modelo, ou superior, mantendo, no mínimo, as mesmas características do 
originalmente fornecido e todas as despesas inerentes à reposição e transporte, correrão por 
conta da Contratada, não cabendo qualquer ônus a Contratante, conforme o caso; 

9.3 Junto aos bens deverá ser enviado o Certificado de Garantia do fabricante, contra defeitos de 
fabricação, em língua portuguesa, contendo todas as informações necessárias à manutenção 
da garantia, bem como a rede de postos autorizados a efetuarem as manutenções corretivas; 

9.4 Prestar assistência técnica no local, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas a contar da data da 
solicitação, para os produtos durante a garantia;  
a) Caso o fabricante não possua assistência técnica autorizada na cidade de Maceió, os custos 
com os reparos necessários, neles incluídas as despesas com frete, serão suportados pela 
Contratada. 
b) O possível deslocamento de técnicos a esta capital não deverá gerar nenhum tipo de ônus 
para a Contratante. 

9.5 A Lei 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor) regerá as demais disposições pertinentes a 
matéria. 

10 DA HABILITAÇÃO  
10.1 Certidão de registro de pessoa jurídica no CREA, em nome da licitante, com validade na data 

de recebimento dos documentos de habilitação e classificação, onde conste a área de atuação 
compatível com o objeto do presente Termo de Referência, emitida pelo órgão competente da 
jurisdição da sede da licitante. 

10.2 Certidão de registro do responsável técnico (profissional de nível superior em engenharia 
mecânica ou técnico em refrigeração) no CREA com validade na data de recebimento dos 
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documentos de habilitação e classificação, onde conste a área de atuação compatível com o 
objeto do presente Termo de Referência, emitida pelo órgão competente da jurisdição da sede 
da licitante. 

10.3 O licitante deverá comprovar que responsável técnico pela execução do serviço de instalação 
(profissional de nível superior em engenharia mecânica ou técnico em refrigeração) possui 
vínculo com a pessoa jurídica. A comprovação de vínculo profissional poderá ser efetuada 
mediante apresentação de contrato social/estatuto da empresa, registro na carteira 
profissional, ficha de empregado ou contrato de trabalho, sendo possível a contratação de 
profissional autônomo que preencha os requisitos e se responsabilize tecnicamente pela 
execução dos serviços, desde que acompanhada de declaração de anuência deste profissional, 
comprometendo-se compor a equipe da empresa, caso esta venha a ser a vencedora da 
licitação. 

10.4 Pelo menos 1 (um) ou mais atestado(s) ou declaração(ões) de capacidade técnica profissional, 
devidamente registrado(s) junto ao CREA da região onde foram ou estão sendo prestados os 
serviços, fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado, que comprove ter 
a CONTRATADA executado ou estar executando, satisfatoriamente, serviços de natureza 
semelhante ao objeto. 

10.5 As licitantes deverão apresentar no mínimo um atestado passado por pessoa jurídica de direito 
público ou privado, que comprove que a mesma forneceu ou está fornecendo aparelhos 
condicionadores e cortinas de ar de maneira satisfatória, bem como executou serviços de 
instalação. 

11 DAS OBRIGAÇÕES 
11.1 Da Contratada 

a) Assinar a ARP/Contrato em até 05 (cinco) dias contados da convocação para sua 
formalização pela Contratante. 

b) Atender a todos os pedidos efetuados durante a vigência da Ata no limite do quantitativo 
registrado; 

c) Entregar o objeto deste Termo de Referência nos endereços constante no anexo II deste 
documento, dentro do prazo estabelecido no item 6, mediante apresentação da Nota Fiscal 
devidamente preenchida, constando detalhadamente as informações necessárias, 
conforme proposta da empresa vencedora; 

d) Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições de uso, em estrita observância às 
especificações deste Termo de Referência; 

e) Comunicar à Administração, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação; 

f) Entregar o objeto do contrato nas condições pactuadas neste documento; 
g) Providenciar a correção das deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pela 

Contratante na entrega do objeto; 
h) Responder por danos causados diretamente à Contratante ou a terceiros, decorrentes de 

sua culpa ou dolo, quando da execução contratual; 
i) Acatar as orientações da Contratante, sujeitando-se a mais ampla e irrestrita fiscalização, 

prestando esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações formuladas; 
j) Manter todas as condições de habilitação aferidas no processo de contratação durante a 

execução contratual; 


